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A 9ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (interior de SP), em votação unânime, condenou uma
empresa do ramo de alimentos a pagar R$ 50 mil, a título de danos morais, a um empregado negro vítima de racismo.

A decisão colegiada entendeu que o pedido do trabalhador para aumentar o valor de R$ 20 mil, fixado originalmente pelo
Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto, “se revela razoável e adequado às circunstâncias do caso concreto”.

Para o relator do acórdão, desembargador Carlos Eduardo Oliveira Dias,
uma vez “comprovada a prática de atos discriminatórios de teor
nitidamente racista”, ficou “configurada grave violação à dignidade da
pessoa humana, aos direitos da personalidade, aos princípios
constitucionais da igualdade e do respeito à pluralidade étnico-racial”.

O colegiado ressaltou ainda que “a conduta, revestida de violência
simbólica e estrutural, além de ser potencializada pela posição de poder
econômico da empresa, requer a aplicação de medida judicial
proporcional e pedagógica”.

Segundo o processo, o trabalhador era tratado de forma racista e
humilhante pelo seu superior, que se utilizava de termos pejorativos
relacionados à cor de sua pele.

As ofensas, segundo o empregado, “eram feitas em voz alta e diante de
outros colegas”. Ele chegou a denunciar os fatos à supervisora e ao RH, que “teriam prometido apuração interna, mas
nenhuma providência efetiva foi adotada”, e essa “omissão da reclamada perdurou por anos, embora o comportamento do
agressor fosse notório”, afirmou.

A empresa negou integralmente as alegações, e sustentou que “jamais tomou conhecimento das supostas condutas
discriminatórias”, além do que, o empregado “não utilizou os canais oficiais de denúncia da empresa”, e que “não houve
qualquer apuração ou registro formal de comportamento inadequado” por parte do superior ofensor.

Problema históric0

O acórdão ressaltou, porém, que “ainda que a reclamada alegue desconhecimento dos fatos, a prova testemunhal relatou
que foi instaurado procedimento interno para apuração da denúncia formulada pelo reclamante”.

Sobre as falas racistas, o colegiado destacou que o “racismo estrutural é um fenômeno histórico e institucionalizado, e
permanece influenciando a sociedade, o que se reflete nas desigualdades constatadas em diversas esferas, inclusive no
ambiente laboral”.

Os desembargadores também afirmaram que é “inadmissível a intenção da prática de injúria racial” do superior contra o
reclamante, e assim “as agressões merecem ser repudiadas e civilmente indenizadas, mormente para que se desestimule o
ofensor a sua intenção em continuar”.

A reclamada, diz o acórdão, é uma empresa de grande porte, com capital expressivo e que, diante do  “interesse jurídico
lesado e da descrição dos fatos”, entendeu “proporcional a indenização pedida pelo autor, de forma que fixo o montante
equivalente a R$ 50 mil, que se revela razoável e adequado, especialmente diante da gravidade da conduta discriminatória
praticada em ambiente laboral”.
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